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PREFEITURA' MUNICIPAL DE ERECHIM

6ecretaria de cfédministração

LEI N9 1684 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979,

Á DENOMINAÇÃO DE UMA ARTtRIA

DA CIDADE DE DEMtTRIO ACOSTA.

ELOI JOÃO ZAN LLA~ Prefeito Municipal de Ere-

chim~ Estado do Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao

disposto no Artigo 60, Inciso II da Lei Orgânica do Munic{pio~ que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

.seguinte Lei:

Art. 19 - t dada a denominação de DEMtTRIO ACOSTA, a uma artéria da

cidade.
,

Art. 29 - A artéria de que trata o artigo anterior, está situada no

Pol{gono Norte~ partindo da Rua Esp{rito Santo~ na chácara

n9 04, interrompida na chácara n9 03 e devera ti ermvino:r fu-

turamente na Rua Sergipe.

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar colocar na men~

cionada via pública~ as placas respectivas~ devendo as
mesmas con~er os seguintes dizeres:

" RUA DEMtTRIO ACOSTA - Funcionário Municipal".

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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